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AVISO   
RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 CREDENCIAMENTO nº. 010/2025 
 
 
Ref.: Processo Administrativo º 332/2025  
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada em serviços de hospedagem em hotel e 
pousada localizada no município de Jacobina/Ba para atender as demandas da prefeitura. 
 
O Agente de Contratação do Município de Jacobina, na análise dos documentos do Credenciamento 
em epígrafe, torna público para o conhecimento dos interessados, o resultado FINAL do julgamento 
dos Documentos de Habilitação, dos interessados no CREDENCIAMENTO nº. 010/2025, em favor 
das empresas listadas abaixo: 
 
CARLOS ALFREDO DE MACEDO LIMA, inscrita no CNPJ sob n° 33.922.493/0001-76; 

MV SANTOS SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 36.419.945/0001-90; 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM HOTEL E 

POUSADA 
R$ 100.000,00 

                                                 
Os autos do Processo encontram-se a disposição. Jacobina-Ba, 14 de janeiro de 2026. 
 
  
 
 

_______________________________ 
Matheus Oliveira Sousa 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
ESTADO DA BAHIA 
Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 
Fone: (74) 3621-2590 

                                          CNPJ 14.197.586/0001-30 
 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
A Prefeita Municipal de Jacobina, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei Federal nº. 14.133/2021, em especial o art. 71, Inciso IV, após parecer do Pregoeiro e da Equipe 

de Apoio, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a modalidade Credenciamento nº 010/2025, cujo 

objeto é o Credenciamento de pessoa jurídica especializada em serviços de hospedagem em hotel e 

pousada localizada no município de Jacobina/Ba para atender as demandas da prefeitura, em favor da 

empresas listadas abaixo:  

CARLOS ALFREDO DE MACEDO LIMA, inscrita no CNPJ sob n° 33.922.493/0001-76; 

MV SANTOS SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 36.419.945/0001-90; 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM EM HOTEL E POUSADA 

R$ 100.000,00 

 
                                                 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, e Lavre-se o Contrato. 

 

 

Jacobina-BA, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

VALDICE CASTRO VIEIRA DA SILVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
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ESTADO DA BAHIA 
        PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
        Telefone: (74) 3621-2590  
        CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
 
O MUNICÍPIO DE JACOBINA - ESTADO DE BAHIA, na publicação no Diário do Município de Jacobina – Edição 
3.948 Ano 8 pag. 7 de 09 de janeiro de 2026, informando que: 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: prorrogação e renovação do prazo contratual no período de 03/01/2026 a 03/12/2026 com 
acréscimo de 20% referente o objeto acrescido neste aditivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR R$: 142.560,00 (cento e quarenta e dois mil quinhentos e sessenta reais). 

 
LEIA-SE CORRETO: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: prorrogação e renovação do prazo contratual no período de 03/01/2026 a 03/12/2026.. . 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR R$: 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais). 

 
 
Jacobina/BA, 16 de janeiro de 2026. 
 
 

MATHEUS OLIVEIRA SOUSA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DECRETO Nº. 233/2025 
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